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"Trrtâ do pàgàmenlo dc Débitos Fiscâis provenientc dc túbutos e multâs de qualquer nâtürezâ
inscritos râ dívida ativa e dá outris providônciâs".

A c idadã SÔNIA CRISTINA .lAa ON GA ltA U. r,rcliita do N4unicipio de Sâlmorx ão.
lslado de Sào Pâulo. no uso dc suas atribLriçries lecâis, t':u sàber quc r LtânlâÍâ
\4unicipaldc SâlnlouràLrÍrprrnou e ela Sanciona c PronLrlsa a sequinte l-ei:

Artigo l" - Os dóbitos lisoais provenientes de rributos e l)rultâs de qnalquer natureza- inscriios â di\idx
atila âtó o c\ercicio de 102.1 poderão ser pâgos em quolr únicâ com redução dos iuros de Drora e multâ.
úlentendo'se a coreção monctária. nâs lcguil]tes condiçõesl

I - Rcduçào de cem por cento (1000/ô) dos j0ros de mora e mullâ. conr quitação ató l0 de noveDbro de
1025.

tl - ltcdução dc scssenta por ce|to (609,;) dos iuros dc Drora e rnulta, com o parcelanrcnlo fbrrnàlizado até
j I de âgosto de 2025 e desde que a últimâ pârcelâ não ultrapasse a tÍinta (30) dc dezembnr de 1015.

§1" - As paÍcclâs nào poderão ter r.alor i|lcrior â lt1ii0.00 (trinta reais.). de\:endo a prirr<ira .<r pryr n,r
rto da formalizaçâo do pÂrcclanrcuto.

§2" - Ern caso de pârcelanrento de débitos Íiscais ajuizados e não ajuizados, o solnatório nào porlerá ser
inlerior âo IiInite estabclccido no pârágrafo ânterior.

Artigo 2" - (l disposto no ariigo l" desk Lei rplicà sc aos débitos parcelados. reparcelados. bcrl conro
aos débittrs objero clc c\ccüção fiscâI. os discrúidos cm mâl1dado de sequrânÇa. em âção ordinária ou por
qualquer outra orcdidajudicial. desde que os interc\sados clenrcm o pâgamento dâs cr sr.r, proecsru.rir c
dos honorários ad\ ocâtisios.

Parágrafo Único Os honorlüios deridos aos âd\oga.los e incidente sobrc os débitos de que tratâ este
afli!!.r- seúo câlculâdos sobre o mLrnta le de\ ido nos tel,Inos dcÍa Lci.

AÍigo 3" - Somente terà direito aos beneÍicios desta Lei, o contribuinte que estiver âdi plente com o
pagamento dos tributos refereotes ao exercício de 2025.

Ai ligo ,Í" - l-lsra Lei entraú em \ igor nn dâta dc sua publi!acâo. revoqadâs as disposi!ões etn contrhrio

de Salnourão 0l rlc .lrrlho rle :015

GABAU =
P

Registradâ e PublicadÀ por âfixação, na sêde dâ PrefeitEra Mu[icipàl de Salmoürão (artigo 79 L€i
or'gàricà Municipâl) ê Municipâl (L€i 1246123).

= LEI NÚMERO r.3o8, DE 03 DE JULHO DE 2.025 =
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ÀDrovâdâ nelo Aü{óprâth Lesis n' 16. de 30 de Junho de 2.025.


